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Ata da 385ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 1 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 06 de fevereiro de 2 

2024, no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para 3 

as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. 4 

Comissões; 5. Outros; 6. Informes Gerais; 7. Data da próxima reunião ordinária. 5 

Participaram da reunião os conselheiros: Eucleia (APAE), Ir. Sonia (Lar Mãe Maria), Eliel 6 

(Para Vida sem Drogas), Sandro (Monte Claro), Camila (CIEE), Thilairy (GERAR), 7 

Jaqueline (GERAR), Rafael (Patronato), Vanessa (SEMAS), Joelia (SEMAS), Sandy 8 

(SEMED), Ellen (SEMED), Luzia (SEMEL), Liliane (SEMFI), Angela (SEMPLADE), Karen 9 

(SEMS), Juliana (SEMUC) e Cássia (SETRAB). 1 – ABERTURA: reunião iniciada às 13h30 10 

com a abertura realizada pela Presidente Sandy e seguiu-se para o próximo item da pauta. 11 

2 – ATA: a ata da 384ª Reunião Ordinária foi aprovada. 3 – EXPEDIENTES: 1) E-mail – 12 

Associação Padre João Ceconello: Encaminha documentos para renovação de inscrição. 13 

Deliberação: encaminhar para Comissão de Assessoramento. 2) Ofício n° 1822/2023 – 14 

Conselho tutelar (CT) Centro: Informa separação das documentações a serem transferidas 15 

de unidade. Deliberação: arquivar. 3) Ofício n° 3962/2023 - SEMAS: Relatório de 16 

empenhos pagos referentes a novembro de 2023. Deliberação: encaminhar para Comissão 17 

do Fundo. 4) Ofício n° 161/2023 – Ministério Público (MP): Informa Correição Ordinária a 18 

ser realizada em janeiro de 2024 pela Corregedoria-Geral do MP. O documento já havia 19 

sido encaminhado para conhecimento do colegiado devido à data. Deliberação: arquivar. 5) 20 

Ofício n° 3988/2023 - SEMAS: Resposta ao Ofício n° 234/2023, esclarece sobre a 21 

contratação de serviço de consultoria para o Diagnóstico do Trabalho Infantil (solicitado 22 

pela Comissão do Fundo). Deliberação: encaminhar para Comissão do Fundo. 6) Ofício n° 23 

3966/2023 - SEMAS: Resposta ao Ofício n° 216/2023, informa sobre a organização da 24 

sede da terceira unidade do Conselho Tutelar. Deliberação: arquivar. 7) Ofício n° 25 

2225/2023 - CT Afonso Pena: Resposta Ofício n° 214/2023, referente ao evento Taça 26 

Paraná de Voleibol. Deliberação: encaminhar para Comissão de Políticas. 8) Ofício n° 27 

1864/2023 - CT Centro: Resposta Ofício n° 229/2023, encaminha informações sobre os 28 

atendimentos e medidas adotadas referentes a tabacaria Olympos Lounge Bar. Monique, 29 

Secretária Executiva, informa que há mais dois documentos referentes ao mesmo 30 

estabelecimento: 41) Noticia de Fato 0135.24.000186-1 - MP: Notícia de fato aberta em 31 

resposta ao Ofício nº 257/2023 CMDCA, referente a investigação do Olympos Lounge Bar, 32 

e Documento de Promoção de Instauração e Arquivamento - MP, recebido na data da 33 
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reunião, informando o arquivamento da Notícia de Fato e encaminhamento ao gabinete do 34 

4º Promotor da 1ª Promotoria de Justiça. Deliberação: encaminhar os documentos para 35 

esfera criminal - o gabinete do 4º Promotor da 1ª Promotoria de Justiça. 9) Ofício n° 36 

2241/2023 - CT Afonso Pena: Resposta Ofício n° 230/2023, encaminha informações sobre 37 

os atendimentos em tabacaria. Deliberação: encaminhar os documentos para o gabinete do 38 

4º Promotor da 1ª Promotoria de Justiça. 10) Trâmite Ofício n° 215/2023 CMDCA – 39 

Secretaria Municipal de Finanças (SEMFI): informa inclusão do bar relatado no E-sic 40 

Protocolo n° 202310061318129465 no roteiro da próxima ação da AIFU. Deliberação: 41 

encaminhar os documentos para o gabinete do 4º Promotor da 1ª Promotoria de Justiça. 42 

11) Ofício n° 2273/2023 - Vara Infância: Processo 0002269-32.2021.8.16.0203, encaminha 43 

documentos para conhecimento e adoção de providências quanto a conduta de conselheiro 44 

tutelar. Deliberação: encaminhar para Comissão de Ética. 12) Ofício n° 896/2023 - MP: PA 45 

0135.22.001910-7, reitera Ofício n° 713/2023 – referente a falta de resposta do conselho 46 

tutelar. Deliberação: encaminhar para Comissão de Ética.13) Ofício n° 658/2023 - MP: PA 47 

0135.22.001592-3, referente a falta de resposta do conselho tutelar. Deliberação: reiterar 48 

pedido de relatório. 14) Ofício n° 947/20203 - MP: PA 0135.22.001367-0,  referente a falta 49 

de resposta do conselho tutelar. Deliberação: solicitar ao conselho tutelar informações 50 

sobre o caso. 15) Ofício n° 1000/2023 - MP: PA 0135.23.002606-8, referente a conduta de 51 

Conselheiro Tutelar. Deliberação: encaminhar para Comissão de Ética. 16) Ofício n° 52 

901/2023 - MP: PA 0135.23.0023526-8, solicita providência quanto ao noticiado. 53 

Deliberação: encaminhar para Comissão de Ética. 17) Ofício n° 1205/2023 - CT Centro: 54 

Resposta Ofício n° 222/2023, informa que ainda não foi disponibilizada a vaga no CMEI. 55 

Deliberação: encaminhar para Comissão de Ética dar continuidade. 18) Ofício n° 121/2023 56 

- Vereador Samuel: Informa necessidade de reforma na unidade do Conselho Tutelar 57 

Centro. Deliberação: encaminhar para Conselho Tutelar Centro e SEMAS, solicitando 58 

informações sobre os fatos apresentados. 19) E-mail - SEMS: Complemento ao e-mail 59 

apresentado na reunião de 05/12/23, referente a falta de resposta do Conselho Tutelar 60 

Afonso Pena. Deliberação: encaminhar para Comissão de Ética. 20) E-mail - Denúncia: 61 

Denúncia de maus tratos a criança. Deliberação: encaminhar para o Conselho Tutelar 62 

verificar a situação e para análise da Comissão de Ética. 21) Ofício nº 1005/2023 - MP: PA 63 

0135.23.002605-0, para conhecimento e providências quanto ao relatório do Colégio 64 

Estadual notificando situação envolvendo CT. Deliberação: encaminhar para Comissão de 65 

Sindicância. 22) Ofício nº 1868/2023 - Centro: Relatório de atendimento do infante C.A.C.S 66 
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(Of. CMDCA 126, 161 e 249/2023). Deliberação: encaminhar para Comissão de Ética. 23) 67 

Ofício nº 1887/2023 - CT Centro: Resposta ao Ofício nº 248/2023 que reitera ofícios 68 

anteriores, encaminha cópia dos documentos enviados ao MP. Deliberação: encaminhar as 69 

respostas dos casos para o MP; encaminhar para análise da Comissão de Ética referente 70 

aos casos de resposta em atraso. 24) Ofício nº 02/2024 - CT AP: Resposta ao Ofício nº 71 

232/2023 CMDCA, informa sobre os lançamentos no SIPIA. Deliberação: arquivar. O 72 

colegiado solicitou que fosse incluída uma pauta sobre o SIPIA na próxima reunião 73 

ordinária. 25) Ofício nº 03/2024 - CT AP: Resposta ao Ofício nº 244/2023 CMDCA, informa 74 

o fluxo de denúncias envolvendo possível incapaz. O caso estava sendo analisado pela 75 

Comissão de Ética, que sugeriu o arquivamento, e foi aprovado pelo colegiado. 26) Ofício 76 

nº 07/2024 - CT AP: Informa os expedientes a serem transferidos da unidade Afonso Pena 77 

para o Guatupê. Deliberação: arquivar. 27) E-sic 202312190704108373: Denúncia quanto a 78 

crianças e adolescentes abandonados no período de férias escolares. Deliberação: solicitar 79 

ao Conselho Tutelar informações sobre o relatado. 28) E-sic 202312262717976118: 80 

Denúncia quanto a presença de crianças em local com venda de bebida alcoólica. 81 

Deliberação: encaminhar para o gabinete do 4º Promotor da 1ª Promotoria de Justiça. 29) 82 

Ofício nº 88/2024 - MP: PA 0135.23.000298-6, para providências referente a posse e 83 

capacitação dos CT, com prazo de resposta 15 dias. Deliberação: encaminhar resposta 84 

para o MP com informações sobre a posse e confirmando a inscrição de todos os 85 

Conselheiros Tutelares na Formação Nacional. 30) Ofício n° 2273/2023 - CT AP: Resposta 86 

Autos de sindicância 09/2023 - Ofício n° 273/2023 CMDCA, encaminha relatório de 87 

atendimento. Deliberação: encaminhar para Comissão de Sindicância. 31) Ofício nº 88 

29/2024 - MP: PA 0135.22.001977-4, denúncia relacionada ao processo eleitoral. 89 

Deliberação: encaminhar para Comissão do Processo de Escolha. 32) Ofício nº 53/2024 - 90 

CT Centro: Complemento de resposta ao Ofício nº 183/2024 CMDCA. Informa atendimento 91 

prestado referente ao PA 00135.22.001605-3. Deliberação: arquivar. 33) Ofício nº 144/2024 92 

- SEMAS/DAF: Empenhos pagos - dezembro de 2023. Deliberação: encaminhar para 93 

Comissão do Fundo. 34) Ofício nº 4/2024 - CT Guatupê: Informa a coordenação da 94 

unidade, sendo: Coordenadora: Conselheira Tutelar Elisabete; secretária: Conselheira 95 

Tutelar Debora. Deliberação: arquivar. 35) Parecer n° 165/2023 - PGM: Quanto a diretoria 96 

do FMDCA e a indicação da SEMAS para autorizar os pagamentos. Deliberação: arquivar. 97 

36) E-mail: Solicitação de informações quanto a fiscalização exercida pelo CMDCA. 98 

Deliberação: encaminhar para Comissão de Políticas. 37) Ofício Circular nº 5/2024 - 99 
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CONANDA: Carta de Recomendações - Estratégia de Proteção Integral de Crianças e 100 

Adolescentes no Carnaval 2024. Deliberação: encaminhar para as Secretarias Municipais 101 

de Cultura, Educação, Saúde e Assistência Social, para conhecimento. 38) Ofício nº 102 

53/2024 – MP: PA 0135.22.002307-5, solicita providências devido a falta de resposta de 103 

conselheiro tutelar. Deliberação: encaminhar para Comissão de Ética. 39) Ofício nº 81/2024 104 

– MP: PA: 0135.23.002241-4, solicita providências quanto ao fato noticiado com prazo de 105 

10 dias. Deliberação: encaminhar para Comissão de Ética. 40) Ofício nº 80/2024 – MP: PA 106 

0135.23.002526-8, reitera o Ofício 901/2023 com prazo de 15 dias. Deliberação: 107 

encaminhar para Comissão de Ética. 42) E-sic 202402024817326792: Solicitação de 108 

informações quanto a fiscalização exercida pelo CMDCA. Deliberação: encaminhar para 109 

Comissão de Políticas. 43) E-mail - ACMH: Requerimento de Renovação de Inscrição de 110 

Entidade Associação Cultural Meninos da Harmonia. Deliberação: encaminhar para 111 

Comissão de Assessoramento. 44) Denúncia via telefone: relata falta de atendimento na 112 

unidade Afonso Pena. Deliberação: solicitar manifestação do Conselho Tutelar quanto ao 113 

fato denunciado e a rotina de atendimento. 4. – COMISSÕES: Sindicância: a comissão 114 

apresentou o parecer elaborado quanto aos seguintes casos: 1) Autos de Sindicância n° 115 

006/2023, referente a conduta de conselheiro tutelar: sugere o arquivamento, visto que não 116 

ficou demonstrado pratica de ação contrária à lei. 2) Parecer da PGM quanto à aplicação 117 

de advertência para conselheiro tutelar: manter o parecer e dar seguimento aos trâmites 118 

necessários. Os pareceres foram aprovados pelo colegiado. Considerando o cancelamento 119 

da inscrição da instituição Desafio Jovem, a Comissão de Ética solicita a recomposição dos 120 

membros, visto que a conselheira Dirce fazia parte da comissão. A conselheira Camilla 121 

(CIEE) foi eleita e passará a compor a comissão. Os conselheiros lembram que é 122 

necessário substituir a instituição na composição do CMDCA; a Secretaria Executiva 123 

informa que as instituições que atualmente estão com inscrição regular e podem integrar o 124 

conselho são: Ceconello, que já manifestou não ter interesse em compor o CMDCA, e a 125 

Unilehu. Foi deliberado encaminhar convite para a Unilehu para compor o colegiado. A 126 

Conselheira Cássia lembra que é necessário que as comissões se atentem às ações 127 

previstas no Plano de Ação do CMDCA. Comunicação: Monique elogia o trabalho feito pelo 128 

conselheiro Samuel, durante a palestra sobre o CMDCA na Capacitação ofertada pela 129 

SEMS e da Comissão de Comunicação, e informa que tem recebido comentários positivos 130 

das ações de divulgação. 5 – OUTROS: Monique informa que o processo de contratação 131 

da capacitação do SIPIA para os Conselheiros Tutelares está tramitando. A Presidente 132 
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Sandy informa sobre a articulação para a segunda etapa de capacitação dos Conselheiros 133 

Tutelares com a rede de proteção.  6 – INFORMES GERAIS: a Conselheira Karen SEMS 134 

solicita apoio na divulgação das campanhas de vacinação e os procedimentos em caso de 135 

recusa de vacina obrigatória. 7 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 20 de 136 

fevereiro de 2024, às 13h30min, no auditório da SEMAS. Nada mais, a Presidente Sandy 137 

Paola Carneiro Dias encerrou a presente reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata 138 

que após lida será aprovada.  139 


